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PARECER Nº 026/ 2008. 
Projeto de Lei nº CM-012/ 2008. 

 
 

RELATÓRIO 
 

                      Distribuído a esta Comissão, para análise e parecer, o Projeto de Lei CM-
012/ 2008, que proíbe a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas nos postos 
de combustíveis localizados no perímetro urbano do Município de Divinópolis e dá 
outras providências.  
  
 

FUNDAMENTAÇÃO 
 

A presente proposição visa diminuir grande parte dos acidentes ligados 
diretamente ao consumo de álcool associado á condução de veículos. 

 
                                        

                                        CONCLUSÃO 
 
3HOR�H[SRVWR, esta Comissão declara pela DSURYDomR do Projeto de Lei nº 

CM-012/ 2008. 
�

              Sala das Comissões, 13 de fevereiro de 2008. 
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